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PORTARIA Nº 1.042, DE 27 DE 

DEZEMBRO DE 2016. 
 

Exonera ocupantes de função gratificada. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe da 
Divisão de Saúde do Escolar, a professora municipal 
Adivanete Salvalaggio Bággio, matrícula 711/0. 
 

Art. 2º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Contabilidade, o servidor municipal 
Anderson Rogério Costa da Silva, matrícula 469/3. 

 
Art. 3º. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe da 
Divisão Administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a servidora municipal Andréia 
Dias Barbosa, matrícula 1367/6. 

 
Art. 4º. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Almoxarifado, o servidor municipal 
Antônio Augusto Mesquita Lemgruber Junior, 
matrícula 1532/6. 

 
Art. 5º. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe da 
Divisão de Pessoal, o servidor municipal Claudemar 
Ignácio da Rosa, matrícula 467/7. 

 

Art. 6º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Assessor 
de Comunicação, o servidor municipal Diógenes 
Gonçalves dos Santos, matrícula 1544/0. 

 
Art. 7º. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de 
Coordenador de Projetos, o servidor municipal Erenin 
Marcelino Teodoro Frutuoso, matrícula 1597/0. 
 

Art. 8º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Assessor 
de Planejamento, o servidor municipal Everton José 
Santos, matrícula 1462/1. 
 

Art. 9º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Centro Municipal de Saúde, a servidora municipal 
Ivone Cavagliéri Giacóia, matrícula 64/7. 
 

Art. 10. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Tesouraria, o servidor municipal 
Joel Abílio Nunes, matrícula 1288/2. 
 

Art. 11. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento Administrativo da Secretaria M. de 
Saúde, a servidora municipal Josiane Keila Vilella, 
matrícula 971/7. 

Art. 12. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de 
Coordenador Geral do Sistema de Controle Interno, o 
servidor municipal Nivaldo Aparecido Gallerani, 
matrícula 1171/1. 
 

Art. 13. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento Municipal de Trânsito e Transportes, o 
servidor municipal Ricardo David Chammas Cassar 
Filho, matrícula 1572/5. 

 
Art. 14. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de 
Coordenador dos Serviços de Controle e Combate às 
Endemias, a servidora municipal Rogéria Rodrigues, 
matrícula 1307/2. 

 
Art. 15. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Tributação, a servidora municipal 
Sandra Lúcia de Almeida, matrícula 1255/6. 

 
Art. 16. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Projetos e Convênios, a servidora 
municipal Silmara Collione Fais, matrícula 117/1. 
 

Art. 17. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe da 
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Divisão de Merenda Escolar, a servidora municipal 
Silvia Fabrícia Pereira Pires, matrícula 1407/9. 
 

Art. 18. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de 
Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental, a 
servidora municipal Tatiana Paschoal Chagas, 
matrícula 1112/6. 
 

Art. 19. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de 
Assistente Jurídico, a servidora municipal Vanúbia de 
Cássia Oliveira, matrícula 1471/0. 

 
Art. 20. Exonerar, a partir de 31 de 

dezembro de 2016, da função gratificada de Chefe do 
Departamento de Vigilância Patrimonial e Manutenção 
Predial, o servidor municipal Kleber Braz Dias, 
matrícula 1591/1. 
 
  Art. 21. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 31 de dezembro de 2016. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de dezembro 
de 2016. 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 1.043, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 

Exonera a professora municipal Luzia Lúcia da Silva de 
Carvalho, da função gratificada de Assessor de Gabinete. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Exonerar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, da função gratificada de Assessor 
de Gabinete, FG-07, a professora municipal Luzia 
Lúcia da Silva de Carvalho, matrícula n.º 954/7. 
 
  Parágrafo único. Realocar a 
professora municipal de que trata o caput, ao Quadro 
de Magistério Municipal para participar do processo 
de escolha de vagas a ser promovido pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, consoante redação 
do art. 25 da Lei Municipal n.º 123, de 16 de novembro 
de 1998. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 31 de dezembro de 2016. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de dezembro 
de 2016. 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 1.044, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 

Reenquadra as servidoras Márcia Barbiéri e Maria Rosiani 
Aparecida Bens de Oliveira, na referência 1 da Classe B 
do Grupo Ocupacional de Carreira Operacional (GOCO). 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no 
arts. 19 e 25, IV, da Lei Complementar n.º 091, de 16 
de dezembro de 2014.  
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Reenquadrar, as servidoras 
Márcia Barbiéri, matrícula 1339/0, e Maria Rosiani 
Aparecida Bens de Oliveira, matrícula 1467/2, na 
referência 1 (um) da Classe B, correspondente ao 
posicionamento dos servidores municipais com 
ensino fundamental completo, em razão da não 
comprovação de formação acadêmica equivalente a 
ensino médio ou ensino médico técnico. 
 

Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de dezembro 
de 2016. 
 
 

 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1.045, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 
Revoga a Portaria n.º 1.007, de 7 de novembro de 2016, 
que nomeou a servidora Eliane Fernandes da Silva Molini, 
para exercer interinamente a função gratificada de Chefe 
do Departamento de Tributação. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, a Portaria n.º 1.007, de 7 de 
novembro de 2016, que nomeou a servidora Eliane 
Fernandes da Silva Molini, para exercer interinamente 
a função gratificada de Chefe do Departamento de 
Tributação. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 31 de dezembro de 2016. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de dezembro 
de 2016. 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 1.046, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 

Revoga a Portaria n.º 557, de 9 de dezembro de 2014, 
alterada pelas Portarias n.ºs 654, de 27 de março de 
2015, 843, de 28 de março de 2016 e 905, de 14 de junho 
de 2016, que nomeia servidores municipais responsáveis 
pelos módulos do Sistema de Informações Mensais – 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM) do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

  Resolve 
 
  Art. 1º. Revogar, a partir de 31 de 
dezembro de 2016, a Portaria n.º 557, de 9 de 
dezembro de 2014, alterada pelas Portarias n.ºs 654, 
de 27 de março de 2015, 843, de 28 de março de 2016 
e 905, de 14 de junho de 2016, que nomeia servidores 

municipais responsáveis pelos módulos do Sistema 
de Informações Mensais – Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 31 de dezembro de 2016. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de dezembro 
de 2016. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N. º 1.047, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2016. 

 
Realoca a servidora Cintia Regina Nardo Andreassa, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Realocar, a servidora municipal 
Cintia Regina Nardo Andreassa, matrícula 1135/5, 

ocupante do emprego público de Assistente 
Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, para prestar serviços na Biblioteca Cidadã. 
 
  Art. 2º A realocação de que trata o 

caput, junto à Secretaria de origem da servidora, dar-se-á 
a partir de 29 de dezembro de 2016, ficando revogadas as 
Portarias n.ºs 590, de 20 de janeiro de 2015, e 643, de 2 
de março de 2015. 
 
  Art. 3º A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 
2016. 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 562/2016 

 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 

dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.163, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015, 

Decreta: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2016, Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 418.110,82 (quatrocentos e dezoito mil, cento e dez reais e oitenta e dois centavos) 
nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.010-Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 60% 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Fonte:104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica-Exercício Corrente 

 
164.000,00 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores  

 
94.000,00 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
50.000,00 

12.365.0009.2.023-Manutenção do Ensino Infantil – Fundeb 60% 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
61.000,00 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores  

 
15.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.001-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3507-Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A,CF-Exercícios Anteriores 

 
 

15.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.001-Secretaria de Finanças 
28.843.0014.0.002-Resgate da Dívida junto ao PASEP-Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público 

4.6.90.71.00-Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
300,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:303-Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:3303-Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercícios Anteriores 

 
1.810,82 
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3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:3329-Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde-APSUS-Exercícios 
Anteriores 

 
 

7.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto 

no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 

de 2015, no valor de R$ 244.110,82 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e dez reais e oitenta e dois 
centavos) nas seguintes fontes de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 220.300,00 

329-Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde-APSUS 7.000,00 

507-Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A,CF 15.000,00 

303-Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 1.810,82 

 
II – o proveniente do excesso de arrecadação, no valor de R$ 174.000,00 (cento e setenta e 

quatro mil reais), nas seguintes fontes de recursos: 

104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 164.000,00 

303-Saúde-Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 28 de dezembro de 
2016. 

 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N. º 1221/2016. 
 

Súmula: Altera o caput do art. 1° da Lei Municipal n°. 1219, de 14 de dezembro de 2016, e dá 
outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1° - Altera o caput do art. 1° da Lei Municipal n°. 1219, de 14 de dezembro de 2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratuitamente, nos termos do 
art. 97 § 2º da Lei Orgânica Municipal, identificado pelo número de patrimônio 4850, o uso por 
um período de 10 (dez) anos, um prédio público localizado na nesta cidade, sito a Rua Antônio 
Augusto Mesquita Lemgruber, 1055 – Bairro Carlos Storti II, à ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DOS 
MENORES RIBEIRÃO-CLARENSES, inscrita no CNPJ 80.917.107/0001-38.” 

 
  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 28 de dezembro de 2016. 
  
 
   

 
GERALDO MAURICIO ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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